
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de manutenção corretiva e 

preventiva de equipamentos de 06 (seis) unidades UBS da mesma. Com substituição de peças, 

manutenção preventiva e corretivas, instalação e desinstalação de equipamentos, para todas as 06 

unidades, com periodicidade de 02 (duas) visitas semanais nas unidades odontológicas pertencentes a 

Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes - PB, que obedecerá às disposições do art. 

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: UNION RESTAURATEC MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 

GERAL LTDA - RESTAURATEC ME - CNPJ: 54.314.203/0001-81, com sede na Rua Coronel 

Miguel Sátiro, 159, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-530. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 47.999,97 (quarenta e sete mil novecentos e noventa e 

nove reais e noventa e sete centavos), com valor mensal de R$ 5.333,33 (cinco mil trezentos e 

trinta e três reais e trinta e três centavos). 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 24/04/2025 a 31/12/2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos injetáveis (SAMU 

E FARMACIA) para o atendimento à população do município de Santana dos Garrotes/PB, que 

obedecerá às disposições do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

21.596.736/0001-44, sediada na Rua Augusto Lima, 00390, GALPAO 01, Aldeia dos Camaras, 

Camaragibe/PE, CEP: 54.792-340. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 39.197,75 (trinta e nove mil cento e noventa e sete reais 

e setenta e cinco centavos).  

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 24/04/2025 a 31/12/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: 45.574.536 EULIANA RODRIGUES LEITE JUSTO – CNPJ Nº 

45.574.536/0001-59, com sede no Sítio Pitombeira de Dentro, Zona Rural, Santana dos Garrotes 

– PB, CEP: 58.795-000. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dando um valor mensal 

de R$ 3.000,00 (três mil reais), vencedor do item 19; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: EXPEDITO QUINTINO DA SILVA 39649091491 – CNPJ Nº 

45.539.374/0001-18, com sede no Sítio Barrinhos, Zona Rural, CEP: 58.795-000 – Santana dos 

Garrotes – PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 100.000,00 (cem mil reais), dando um valor mensal de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), vencedor dos itens 16, 17 e 18; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: 48.806.482 GILBERTO ARAUJO FILHO – CNPJ Nº 48.806.482/0001-06, com 

sede na Rua Renato Teotônio, 242, Centro, Santana dos Garrotes – PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), dando um 

valor mensal de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), vencedor dos itens 01 e 02; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: GILBERTO LUCENA DE SOUZA 02593584440 – CNPJ Nº 32.981.303/0001-

29, com sede na Rua Severino Cirino Sobrinho, SN, Centro, Santana dos Garrotes – PB, CEP: 

58.795-000. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dando um valor 

mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), vencedor do item 12; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: JOAQUIM FAUSTINO FILHO 01056762845 – CNPJ Nº 33.308.755/0001-07, 

com sede no Sítio Barrinhos, Zona Rural, CEP: 58.795-000 – Santana dos Garrotes – PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dando um valor mensal 

de R$ 9.000,00 (nove mil reais), vencedor dos itens 09, 10 e 11; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: 53.469.216 JOSE SABINO DA SILVA – CNPJ Nº 53.469.216/0001-67, com 

sede na Rua 10 A, 00, Casa, Centro – Santana dos Garrotes – PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dando um valor mensal 

de R$ 9.000,00 (nove mil reais), vencedor dos itens 24, 25 e 26; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ANO: 2025      EDIÇÃO: nº: 069 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 24 DE ABRIL DE 2025. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: JOSÉ VANDO DE ALMEIDA 63012120459 – CNPJ Nº 33.384.147/0001-81, 

com sede no Sítio Barra do Vieira, Pitombeira, Zona Rural, CEP: 58.795-000 – Santana dos 

Garrotes – PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dando um valor mensal 

de R$ 9.000,00 (nove mil reais), vencedor dos itens 03, 04 e 05; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: 53.628.945 JOSELMA BARTOLOMEU DE SOUZA – CNPJ Nº 

53.628.945/0001-19, com sede na Rua Clementino de Oliveira, 26, Centro, Santana dos Garrotes 

– PB, CEP: 58.795-000. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), dando um valor 

mensal de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), vencedor dos itens 06, 07 e 08; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: MANOEL FERREIRA DA SILVA 21568200404 – CNPJ Nº 45.576.041/0001-

69, com sede no Sítio Riacho Fundo, Zona Rural, Santana dos Garrotes – PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), dando um valor 

mensal de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), vencedor dos itens 21, 22 e 23; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº013/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede Municipal de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: 45.632.975 MARIA LUCENA DE MORAIS – CNPJ Nº 45.632.975/0001-70, 

com sede na Rua Antônio Teotônio, Centro, Santana dos Garrotes – PB, CEP: 58.795-000. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dando um valor mensal 

de R$ 9.000,00 (nove mil reais), vencedor dos itens 13, 14 e 15; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº014/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede estadual de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: CARLON RODRIGUES DA SILVA 04302705426 - CNPJ: 32.980.985/0001-

55, com sede no Sítio Gravatá, zona rural, Santana dos Garrotes/PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dando um valor 

mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), vencedor dos itens 05 e 06; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº014/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede estadual de ensino, em estradas 

não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por conta da 

contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte estudantil 

e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito Brasileiro, para 

o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 

de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: 45.574.536 EULIANA RODRIGUES LEITE JUSTO – CNPJ Nº 

45.574.536/0001-59, com sede no Sítio Pitombeira de Dentro, Zona Rural, Santana dos Garrotes 

– PB, CEP: 58.795-000. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), dando um valor 

mensal de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), vencedor do item 04. 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº014/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede estadual de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: GILBERTO LUCENA DE SOUZA 02593584440 – CNPJ Nº 

32.981.303/0001-29, com sede na Rua Severino Cirino Sobrinho, SN, Centro, Santana dos 

Garrotes – PB, CEP: 58.795-000. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), dando um 

valor mensal de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), vencedor do item 01. 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº014/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede estadual de ensino, em estradas 

não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por conta da 

contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte estudantil 

e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito Brasileiro, para 

o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 

de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: 53.868.902 MARIA DO SOCORRO LEMOS GENEZIO ANGELO – CNPJ 

Nº 53.868.902/0001-00, com sede no Sítio Serra Branca, Zona Rural, Santana dos Garrotes – PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), dando um valor 

mensal de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), vencedor dos itens 02 e 03. 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº014/2025 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de transporte de estudantes da rede estadual de ensino, em 

estradas não pavimentadas (zona rural) com motorista, combustível e manutenção dos veículos por 

conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o transporte 

estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito 

Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2025, que obedecerá às disposições da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: OSVALDO LUIZ DA SILVA 02229039458 - CNPJ: 33.031.712/0001-27, com 

sede no Sítio Maracujá de Cima, zona rural, Santana dos Garrotes/PB. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dando um valor 

mensal de R$ 9.000,00 (nove mil reais), vencedor dos itens 07, 08 e 09; 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 31/03/2025 a 31/12/2025. 
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TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 

O agente de contratação da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, torna público 

sem efeito a Matéria publicada no Diário do município, OS EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº047/2024, cujo objeto da presente licitação é 

a contratação de empresa para aquisição de camas empilháveis, kits de material didático 

escolar e equipamentos de recreação para atender as necessidades da Secretaria de 

Educação do município de Santana dos Garrotes/PB, que obedecerá às disposições, que 

havia contemplado as empresas ANTARES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA – CNPJ: 51.226.647/0001-77 e PROSPERITY COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA – CNPJ: 09.442.524/0001-07. Agente de Contratação. 11/04/2025.  
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0047/2024. Processo Administrativo nº 

0107/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratados: INSPIRE SOLUCOES 

COMERCIAIS E REPRESENTACOES LTDA – CNPJ Nº 45.314.235/0001-96, sediada na Rua Antônio Galdino de 

Oliveira, 20, Centro, Alagoa Nova – PB, com valor global de R$ 239.090,00 (duzentos e trinta e nove mil e noventa 

reais), vencedor dos itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10; COMERCIAL SANMAR LTDA – CNPJ Nº 

50.663.922/0001-57, sediada na Rua Arquiteto Hermenegildo di Lascio, 294, Sala 2, Tambauzinho, João Pessoa – 

PB, com valor global de R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil duzentos e cinquenta reais), vencedor do item 01; Objeto: 

aquisição de camas empilháveis, kits de material didático escolar e equipamentos de recreação para atender as necessidades 

da secretaria de educação do município de Santana dos Garrotes – PB. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 

01 de abril de 2021. Valor Contratual global: R$ 295.340,00 (duzentos e noventa e cinco mil trezentos e quarenta 

reais). Ratificação em: 23/04/2025. Paloma Kenned Leite da Silva – Prefeita. 
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Convocação do 2º colocado para assinatura de contrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024, da 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, CONVOCA as empresas: INSPIRE SOLUCOES COMERCIAIS E REPRESENTACOES 

LTDA – CNPJ Nº 45.314.235/0001-96, sediada na Rua Antônio Galdino de Oliveira, 20, Centro, 

Alagoa Nova – PB, com valor global de R$ 90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais), vencedor 

do item 10; e a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA – CNPJ Nº 50.663.922/0001-57, sediada 

na Rua Arquiteto Hermenegildo di Lascio, 294, Sala 2, Tambauzinho, João Pessoa – PB, com valor 

global de R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil duzentos e cinquenta reais), vencedor do item 01; 

VENCEDORAS do 2º lugar no certame, para assinatura dos respectivos termos de contrato em até 05 

(cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação 

final. 

Santana dos Garrotes - PB, 24 de abril de 2025. 

 

Francisco Barboza de Morais 

Pregoeiro Oficial 

 

 


